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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º  0549/2025


	Projeto de Lei n.º 0428/2025
Autor:  Vereadora Fernanda Anchieta Louback 
Ementa: “Institui a política de transparência das escolas publicas do Município de Niterói” 


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe que visa instituir a Política de Transparência das Escolas Públicas do Munícipio de Niterói, com o objetivo de promover maior interação entre a comunidade escolar e a Administração Pública, disponibilizar informações referentes aos recursos destinados à educação e garantir o direito de fiscalização cidadã sobre a aplicação de dinheiro público.  

Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça para proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.
	II – Voto do Relator


Observa-se, a priori, a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva. 

Em relação ao seu mérito e escopo, tem respaldo constitucional, onde de plano, descarta-se qualquer vício ou mácula ao projeto em epígrafe, que possa configurar vício material.

Com relação à competência do Município para legislar acerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil se caracteriza essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no do art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supracitado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado, incluindo-se neste campo de atribuições, por conseguinte, o pretendido na presente proposição. 

É pacífico, que interesse local é todo e qualquer assunto de origem do Município, considerado primordial, essencial e que de forma primaz atinge direta ou indiretamente a vida do município e de seus munícipes. No que tange a competência, vê-se, pois, que o Projeto de Lei em pauta, está constitucionalmente amparado, pois se trata de assunto de interesse local gerido pelo Município.

Insta salientar, que a seu turno, nos termos do artigo 12, combinado com o artigo 38 da Lei Orgânica Municipal, cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município e tudo quanto diga respeito ao interesse local e ao bem-estar de sua população.

Oportuno trazer à baila a lição de Hely Lopes Meireles, na qual traça distinção, corroborando a necessidade de obediência às atribuições normativas conferidas a cada poder municipal:

	A atribuição típica e predominante da Câmara é a ‘normativa’, isto é, a de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas de administração. Não executa obras e serviços públicos, dispõe, unicamente, sobre a sua execução. Não compõe nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua organização e direção. Não arrecada e nem aplica as rendas locais; apenas institui ou altera tributos e autoriza sua arrecadação e aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a atuação governamental do Executivo, personalizado no Prefeito. (Grifo nosso)
Eis aí a distinção marcante entre a missão ‘normativa’ da Câmara e a função ‘executiva’ do Prefeito; o Legislativo delibera e atua com caráter regulatório, genérico e abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e concretos da administração. 


Ora, a competência privativa do Executivo diz respeito à organização e funcionamento da Administração Municipal, como a criação, estruturação e atribuições dos cargos e órgãos da administração pública. E, assim, não se vislumbra que o presente projeto altere ou modifique a organização, gestão, ou o funcionamento da administração municipal, pois não extingue ou cria cargos e secretarias ou órgãos da administração pública, e sequer dispõe sobre servidores públicos.  Como se vê, a iniciativa legislativa do chefe do Poder Executivo é restrita a hipóteses taxativas, que não alcançam o presente projeto, ora em discussão.

O que se denota é a intenção do legislador, ao criar o presente projeto, de prestigiar o princípio da publicidade, aplicável a todos os Poderes, em todos os níveis de governo, e insculpido no artigo 37, da Constituição Federal, e artigo 77 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. Trata-se, claramente, de incentivo à transparência, imperativo constitucional e objetivo essencial da moderna administração pública.

Nesse sentido, cumpre trazer à baila decisão do STF manifestando-se pela constitucionalidade de Lei Municipal que impôs obrigação ao Poder Executivo de divulgar de listas de espera na área da saúde, privilegiando o princípio constitucional da publicidade. 
	EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - MEDIDA LIMINAR - SUSPENSÃO DA EFICÁCIA DE LEI MUNICIPAL - DIVULGAÇÃO DE LISTA DE PACIENTES QUE AGUARDAM POR CONSULTAS, EXAMES, CIRURGIAS E PROCEDIMENTOS NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE - PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. LIMITES À INTERFERÊNCIA LEGISLATIVA. MEDIDA CAUTELAR PARCIALMENTE DEFERIDA. I. CASO EM EXAME - Ação Direta de Inconstitucionalidade, com pedido de medida cautelar, proposta pelo Prefeito do Município de Extrema/MG em face da Lei Municipal nº 5.043/2024, que determina a divulgação de listas de espera por consultas, exames e cirurgias na rede pública municipal de saúde. O autor alega inconstitucionalidade da norma por vício de iniciativa e violação ao princípio da separação de poderes, argumentando que a lei interfere na organização e no funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, impondo obrigações que afetam sua estrutura administrativa e exigem mobilização de recursos e servidores. Postula a declaração de inconstitucionalidade integral da lei. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO - Há duas questões em discussão: (i) definir se a Lei Municipal nº 5.043/2024, ao impor obrigações ao Poder Executivo para a divulgação de listas de espera na área da saúde, incorre em vício de iniciativa e viola o princípio da separação de poderes; (ii) determinar se os dispositivos da norma que especificam a forma, periodicidade e competência para a divulgação das listas excedem os limites da função legislativa, interferindo indevidamente na autonomia administrativa do Poder Executivo. III. RAZÕES DE DECIDIR - A lei municipal, ao impor a obrigação de divulgar listas de espera na rede pública de saúde, busca concretizar o princípio constitucional da publicidade (CF/1988, art. 37, caput). Tal obrigação, em regra, não caracteriza vício de iniciativa, desde que não trate da estrutura administrativa, das atribuições de órgãos executivos ou do regime jurídico de servidores públicos, conform e fixado pelo STF no ARE 878.911 (Tema 917 da Repercussão Geral). A previsão de mera obrigação de publicidade de atos administrativos, ainda que possa gerar custos indiretos, não constitui, por si só, usurpação de competência privativa do Chefe do Poder Executivo. - No entanto, dispositivos que especificam a forma, a periodicidade e o órgão responsável pela divulgação (art. 1º, § 3º; art. 3º, na expressão "Secretaria Municipal de Saúde"; e art . 4º) configuram interferência indevida nas atividades administrativas, violando o princípio da separação de poderes ( CF/1988, art. 2º). - A jurisprudência do TJMG reconhece a inconstitucionalidade de normas que extrapolam o limite da função legislativa ao determinar, de maneira detalhada, o modo de cumprimento de obrigações administrativas, como nos casos ADI 1.0000 .22.289125-1/000 e ADI 1.0000.22 .289192-1/000. IV. DISPOSITIVO E TESE - Medida cautelar parcialmente deferida, para suspender os efeitos do art. 1º, §3º, da expressão "Secretaria Municipal de Saúde" constante no art . 3º e do art. 4º da Lei Municipal nº 5.043/2024, do Município de Extrema/MG. Tese de julgamento: - Lei municipal que impõe obrigação de publicidade de atos administrativos não incorre em vício de iniciativa, desde que não interfira na estrutura administrativa ou nas atribuições de órgãos do Poder Executivo. - É inconstitucional a previsão legislativa que detalha a forma, periodicidade ou órgão responsável pela execução de obrigações administrativas, por violar o princípio da separação de poderes. Dispositivos relevantes citados: CF/1988, arts. 2º, 37, caput; Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018) . Jurisprudência relevante citada: STF, ARE 878.911 (Tema 917), Rel. Min. Luiz Fux, j . 09.03.2017; TJMG, ADI 1.0000 .22.289125-1/000, Rel. Des. Caetano Levi Lopes, j . 07.02.2024; TJMG, ADI 1.0000 .22.289192-1/000, Rel. Des. Moreira Diniz, j . 28.02.2024. V .v: INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO - REQUISITOS DA CAUTELAR NÃO PREENCHIDOS. - (TJ-MG - Ação Direta Inconst: 39604245520248130000, Relator.: Des.(a) Bruno Terra Dias, Data de Julgamento: 18/12/2024, Órgão Especial / ÓRGÃO ESPECIAL, Data de Publicação: 19/12/2024). 


No mesmo sentido, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul manifestou-se pela constitucionalidade de lei municipal que instituiu a Política de Transparência nas Escolas Públicas:  

	AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE ALEGRETE/RS. LEI Nº 6.696/2023, QUE INSTITUI A POLÍTICA DE TRANSPARÊNCIA NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS. LEI FEDERAL DE ACESSO À INFORMAÇÃO. PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE. 1. Lei Municipal nº 6 .696/2023, do Município de Alegrete/RS, que dispõe sobre a instituição da Política de Transparência nas Escolas Públicas do Município de Alegrete e dá outras providências. 2. Em que pese a lei objurgada estabeleça sistema de controle e transparência, com a publicação no sítio oficial da Prefeitura Municipal, em local destacado, das informações atinentes às escolas públicas municipais, não há escopo de criação ou mesmo ingerência no funcionamento de órgãos da Administração Pública, sequer interferindo na prestação dos serviços à população do Município. 3 . Lei Municipal que cumpre o determinado na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 - Lei de Acesso a Informação, bem assim ao princípio da publicidade, sendo este princípio um dos que regem a Administração Pública, conforme disposto no artigo 37 da Constituição Federal, e reproduzido pelo artigo 19, “caput”, da Constituição Estadual. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. UNÂNIME. (Direta de Inconstitucionalidade, Nº 70085789816, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator.: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em: 15-03-2024) (TJ-RS - Direta de Inconstitucionalidade: 70085789816 PORTO ALEGRE, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Data de Julgamento: 15/03/2024, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 16/04/2024)


Desse modo, constata-se que a publicidade é princípio informador da República democrática constitucionalizado pela Carta de 1988, e a ela se submetem todos os comportamentos estatais. Isso porque o caráter republicano do governo (res publica) e a cláusula segundo a qual “todo o poder emana do povo” (art. 1º, parágrafo único, CF/88) pressupõem que haja transparência nos atos estatais, a qual, por sua vez, se obtém mediante a mais ampla publicidade desses atos, possibilitando-se, assim, a todos os cidadãos que deles tomem conhecimento e, desse modo, os legitimem.

Ressalte-se que, em casos análogos, há precedente da Suprema Corte. É o caso da ADI nº 2.472/RS-MC, na qual o Supremo Tribunal Federal, conquanto tenha deferido parcialmente a medida cautelar para suspender, por outros fundamentos, dispositivos de lei do Rio Grande do Sul que versavam sobre publicidade dos atos e das obras realizadas pelo Poder Executivo, destacou que não incidia na matéria a vedação constitucional constante do art. 61, § 1º, II, “e”, da Constituição Federal, conforme se verifica na ementa a seguir:

	“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR. LEI 11.601, DE 11 DE ABRIL DE 2001, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. PUBLICIDADE DOS ATOS E OBRAS REALIZADOS PELO PODER EXECUTIVO. INICIATIVA PARLAMENTAR. CAUTELAR DEFERIDA EM PARTE. 1. Lei disciplinadora de atos de publicidade do Estado, que independem de reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo estadual, visto que não versam sobre criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Pública. Não-incidência de vedação constitucional (CF, artigo 61, § 1º, II, e). (...)” (Relator Min. Maurício Corrêa, DJ de 3/5/02).


Naquela assentada, asseverou o Ministro Maurício Corrêa:

	“Primeiramente, afirme-se não comprometer o ato impugnado, sob o ângulo do vício formal, a existência de reserva de iniciativa, tendo em vista que não se está diante de criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Pública do Estado, mas sim de disciplinamento da publicidade de atos oficiais, o que se insere na competência legislativa plena do Estado-membro. Assim entendendo, tenho que nenhuma violação ocorre ao artigo 61, § 1º, II, alínea e, da Carta Federal.”


E, ainda, do Tribunal de Justiça do Estado de Rio de Janeiro, sobre tema análogo ao presente:

	0037044-15.2004.8.19.0000 (2004.007.00111) - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Representação por Inconstitucionalidade. Lei n. 3.210 de 05/04/2001 do Município do Rio de Janeiro. Obrigatoriedade da divulgação dos exames microbiológicos das areias das praias do Município. Lei de iniciativa da Câmara. Não viola os princípios da separação dos Poderes e da iniciativa privativa a lei que apenas explicita a obrigação de publicidade dos atos administrativos e do interesse coletivo consagrados no art. 77 da Constituição Estadual. Na apreciação da inconstitucionalidade de uma lei alguns princípios de hermenêutica devem ser obrigatoriamente observados. A constituição deve ser considerada como um todo harmônico. Deve-se presumir a constitucionalidade. A inconstitucionalidade deve ser manifesta. Deve o julgador preferir a Constituição a lei ordinária. Representação improcedente. Ementa do voto vencido do Des. Roberto Cortes. Representação por Inconstitucionalidade. Município do Rio de Janeiro. Lei n. 3.210/2001 que cria a obrigatoriedade da divulgação da qualidade da areia das praias do Município. Vicio de iniciativa. Aparência de inconstitucionalidade formal. Violação aos artigos 7. e 112 da Carta Estadual. Procedência da presente Representação. Vencidos também os Des. Silvio Teixeira, Jorge Uchoa e Paulo Ventura.


Nesse sentido, a publicidade é exigível para viabilizar o controle dos atos administrativos, tanto para proteger direitos de particulares em suas relações com a administração pública, quanto para fiscalizar objetivamente a atuação estatal. Como assevera Diogo de Figueiredo Moreira Neto, “será pela transparência dos seus atos, ou, como mais adequadamente ainda pode se expressar – por sua visibilidade – que se tornará possível constatar a sua conformidade ou desconformidade com a ordem jurídica, daí sua aplicação sobre as várias modalidades de controle nela previstas” (Curso de Direito Administrativo. 15. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2009. p. 90).

Além disso, é legítimo que o Poder Legislativo, no exercício do controle externo da administração pública, o qual lhe foi outorgado expressamente pelo poder constituinte, implemente medidas de aprimoramento da sua fiscalização, desde que respeitadas as demais balizas da Carta Constitucional, fato que ora se verifica. Essa atribuição fiscalizadora e controladora da ação administrativa pelo Parlamento caracteriza um verdadeiro princípio essencial e inerente ao Poder Legislativo, constituindo um dos mecanismos de contrapesos à separação e à independência dos Poderes.

Sendo assim, a obrigação de o Poder Executivo divulgar o pretendido pelo presente projeto decorre diretamente dos princípios republicanos e democráticos e dos postulados da publicidade e da transparência dos atos estatais, estando, desse modo, em perfeita harmonia com preceitos fundamentais da Carta Federal.

Destarte, no que concerne à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, nada há que impeça esta Casa Legislativa de fazê-lo, porque não há norma constitucional instituidora de reserva de iniciativa em relação à matéria objeto da proposição. 

No que tange ao artigo 3º, II do projeto de lei, verifica-se inconstitucionalidade por violação à independência e separação dos Poderes, na medida em que se impõe ao Executivo local o modus operandi na atualização da lista a ser publicada, ingressando em tema próprio de organização administrativa. É dizer, criou-se a obrigação de atualização da lista publicada pelo menos a cada 6 meses o que configura ato próprio de reserva de administração, cuja normatização é de iniciativa própria do Chefe da Administração Municipal. Esse entendimento encontra-se em consonância com a jurisprudência dos Tribunais conforme mencionado anteriormente. 

Destaca-se o seguinte trecho do acórdão ora citado: “É inconstitucional a previsão legislativa que detalha a forma, periodicidade ou órgão responsável pela execução de obrigações administrativas, por violar o princípio da separação de poderes” 
Inconteste, assim, o fato de que o inciso em comento acabou por violar o art. 7º, da Constituição Estadual, e art. 2º, da Constituição Federal, que estabelecem a independência e harmonia entre os Poderes, aplicáveis, por simetria, aos Municípios. Logo, padece de inconstitucionalidade o dispositivo da lei de iniciativa parlamentar que disponha sobre novas atribuições, ou estabeleça obrigações a órgãos públicos, por se tratar de matéria afeta ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do artigo 112, § 1º, inciso II, alínea ‘a’, e 145, inciso VI, a, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, c/c do artigo 49, I e III da Lei Orgânica do Município. 
Diante disto, fica configurado vício de iniciativa do nobre edil, em relação ao inciso II do artigo 3º do projeto de lei. Destarte esta Comissão de Constituição e Justiça vêm, tempestivamente, apresentar emenda supressiva ao inciso, com fulcro nos artigos 115, VI c/c 125, §2º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Niterói, renumerando, consequentemente, os demais, possuindo assim, condições para o devido trâmite legislativo.

Emenda Supressiva 001

	Art. 1º - Fica suprimido o inciso II do art. 3º do Projeto de Lei 428/2025, renumerando os demais.


Ademais, não se vislumbra que o projeto de lei em epígrafe cause impacto orçamentário ou financeiro ao Município, uma vez que este já possui página de internet, e a publicidade das informações acerca do Município não se mostra complexa. Veja-se que não se trata da criação de um novo portal, o que poderia ocasionar novos custos para a administração, mas de trazer informação à população, na homepage oficial já existente do Município.

Necessário assim, mencionar o artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000, que estabelece que é desnecessário demonstrar-se a adequação orçamentária e financeira de despesa considerada irrelevante. Confira-se:

	Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

(...)

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.


Nesse passo, não se verifica violação dos ditames do art. 167, I e II, da Carta Magna, uma vez que todo o aparato administrativo necessário ao cumprimento da determinação legal é preexistente.

No que diz respeito aos aspectos de juridicidade e técnica legislativa, cremos que a proposição não merece reparo, estando em perfeita consonância com a Lei Complementar 95/98, que dispõe sobre que o processo legislativo.

Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, está amparado pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, possuindo assim, parecer favorável deste relator. 

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto em epígrafe. 

Sala da Comissão, 04 de novembro de 2025. 
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